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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM

REQUERIMENTO Nº 075/08
REQUEIRO à Mesa, na forma regimental, ouvido o Plenário, se oficie ao Senhor Prefeito Municipal para que, através do setor responsável, nos informe se haveria a possibilidade de conceder 20% (vinte por cento) de desconto no IPTU dos imóveis localizados nas ruas onde são realizadas as feiras livres.

JUSTIFICATIVA:

Os moradores que residem nessas ruas nos procuraram e solicitaram que fizéssemos este questionamento à Administração, já que quatro vezes ao mês (uma vez por semana), são obrigados a levantar de madrugada para tirar seus carros das garagens, antes que os feirantes armem as suas barracas, pois se assim não o fizerem, não têm como sair de suas casas para o trabalho, para a escola etc.

Portanto, nada mais justo que tenham um desconto no pagamento do IPTU, para “compensar”, de uma certa forma, os transtornos pelos quais passam.

Plenário "Pedro Augusto Rangel", em 03 de março de 2008.

JOÃO CAU

Vereador
mrs


